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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

' PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/01/1994 a 31/10/1994

DECADÊNCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n°
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212,

• de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por
homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias,
devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional -

• CIN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica-
se o artigo 150, §4'; caso contrário, aplica-se o disposto no artigo
173, I.

• Recurso Voluntário Provido.

Vistos, relat dos e discutidos os presentes autos.
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Matr. 4295	

ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por maioria de voto acatada a preliminar de decadência para
provimento do recurso, no termos do voto do(a) relator(a). Vencido o Conselheiro Marco
André Ramos Vieira. O 9onselheiro Manoel Coelho Arruda Junior acompanhou o relator
somente nas conclusões. Presença do Sr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, OAB/DF
21934.

,t
JULIO S t• VIEIRA GOMES

Presiden e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros: Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Liege Lacroix Thomasi e Adriana Sato.
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Relatório

1
Trata-se de i crédito lançado pela fiscalização contra a empresa acima

identificada referente as contribuições devidas à Seguridade Social correspondentes à parte dos
segurados, da empresa e do financiamento concedido em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho. De acordo com o
relatório fiscal o crédito tributário foi constituído para reconstituição de lançamento anterior
declarado nulo.

Ciência ao ujeito passivo do MPF em 14/01/2004 e do lançamento em
27/05/2004.

A recorrente impugnou o lançamento; no entanto, o lançamento foi julgado
procedente. Inconformada com a decisão, interpôs recurso, alegando, em síntese que:

a) a fiscalização não observou corretamente o disposto no art. 31, § 2° da Lei n°
8.212/91, bem como o quegi. spõe a IN do INSS n° 176/97, no que toca o conceito de cessão de
mão-de-obra, e ainda, a S do INSS/DAF n° 209/99, ofendendo, portanto princípio da
legalidade. Sendo assim, o ente público só poderá exigir a exação em referência, caso esteja
presente concomitantemente: a prestação de serviço nas áreas constantes no parágrafo segundo
do art. 31, da Lei n° 8.212/91; que a prestação do serviço seja realmente por cessão de mão-de-
obra; que a cessão de mão-4e-obra ocorra de forma contínua; que a cessão de mão-de-obra se
apresente de forma que no seja possível identificar os fatos geradores das contribuições .

• previdenciárias;

•
;

b) que o instituto da responsabilidade solidária somente poderá ser aplicado,
• caso fique demonstrado que o tomador e prestador de serviço são inadimplentes, uma vez que o

pagamento efetuado por uni deles favorece o outro;

c) o relatóriá fiscal não demonstra os requisitos acima citados para que ficasse
comprovado a prestação dei serviço, mediante cessão de mão-de-obra. Assim, a presente NFLD
não é válida, não produzindo qualquer efeito, vez que referido relatório não obedeceu o

• disposto no art. 37 da Lei 8.212/91 e dos arts. 9 e 10, do Decreto n° 70.235/72;

d) cabe ao Ote público demonstrar o inadimplemento do tomador, bem como do
prestador do serviço. Dessa forma, a Administração deverá comprovar que não houve o
pagamento, para só então fiesponsabilizar o tomador, do contrário, poderá existir cobrança em
duplicidade. Entretanto, ri4o ficou provado o inadimplemento pela fiscalização, fulminando
esta de vício insanável, diante da ausência de motivação;

e) o instituto da solidariedade somente pode ser aplicado quando comprovado
„	 que todos os responsáveis não efetuaram o pagamento de débito, pois uma vez não observando

• que o inadimplemento é total, estaria violando os princípios da publicidade, da ampla defesa e .
do contraditório. Conclui-se que a NFLD padece de vícios insanáveis de inconstitucionalidade,
motivação e ausência de pretensão administrativa;

• f) o art. 45 da Lei n° 8.212/91 é inconstitucional, uma vez que cabe a Lei
Complementar disciplinar o instituto da decadência, regido no caso pelo art. 173, I do CTN.
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Além do que todos os lançainentos com competências anteriores ao exercício de 1994 sofreram
os efeitos da decadência; e,1

g) a responsabilidade da tomadora é subsidiária. Isso porque o cumprimento da
obrigação deve ser exigido icsrimeiro da prestadora do serviço. Portanto, não tendo sido adotada
as medidas necessárias no que toca a prestadora, não há como ser imputada a responsabilidade
a prestadora, uma vez que não foi cumprido o procedimento inerente à atividade fiscalizatória e
não satisfeito o devido proce sso legal.

É o relatório!

•
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Voto

Conselheiro JULIO CESAR VIEIRA GOMES, Relator

Sendo tempátivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo' recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Compulsando-se os autos observo que o lançamento constante da NFLD n°
35.672.570-7 decorreu da decisão da DN 21.003.0/0101/2003, de 28/02/2003 referente à
NFLD n° 35.435.796-4 que considerou nulo o lançamento fiscal, por ter entendido que uma .
cópia da notificação deveria ser remetida não somente ao tomador corno também ao prestador
de serviço para garantir a ampla defesa.

O novo lançamento atendeu o disposto no artigo 173, II do CTN; entretanto,
analisando a TEAF cimstante dos autos do processo administrativo fiscal n°
36624.014603/2006-01, da mesma empresa, fls. 153, observo que a constituição do crédito
através da NFLD n° 35.4351796-4, de 05/03/2002, ocorreu após 5 anos dos fatos geradores.

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo
Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
Mendes, Relaitor:

• Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n"
8.212/91 e o parágrafo único do art.5° do Decreto-lei n° 1.569/77, que
versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram
conteúdo mate rial sob a reserva constitucional de lei complementar. 	 •

Sendo inconStitucionais os dispositivos, mantémse higida a legislação
anterior, cor; seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e
regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da
prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de

, pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos,
as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos
artigos 150, § 4", 173 e 174 do CT151.

Diante do exPosto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos

• arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da
Constituição, e do parágrafo único do art. 5' do Decreto-lei n°
1.569/77, frente ao § 1" do art. 18 da Constituição de 1967, com a
redação dada' pela Emenda Constitucional 01/69.

É como voto.

5
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• Súmula Vinctácinte n° 08:	 •
;

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do Decreto-lei
1569/77 e os ártigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição
e decadência de crédito tributário".

Os efeitos dà Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição
Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

• Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, inediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas deOsões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação abs demais órgãos do Poder Judiciário e à administração

• pública diretde indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida
em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n°45, de 2004).

Lei n° 11.417,1 de 19/12/2006:

• Regulamenta ;o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo
Tribunal Fedeal, e dá outras providências.

'
•••

Art. 2' O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
• provocação, ¡após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,

editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos

• do Poder Juáiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federál, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão
ou cancelameinto, na forma prevista nesta Lei.

O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre
órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública,
controvérsia átual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicaçãá de processos sobre idêntica questão.

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos .	 ,
judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante. Assim sendo,
independente de meu entendimento pessoal sobre a matéria, manifestado em meus votos
anteriores, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08.

Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar
qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - CTN se aplicar ao caso
concreto. Compulsando oá autos, constata-se através do Discriminativo Analítico do Débito
que o recorrente não efetuou pagamento parcial de suas obrigações as quais se ref e o

• lançamento. Daí, deve prevalecer a regra trazida pelo artigo 173, I do CTN.

6
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Em razão dó exposto, acato a preliminar de decadência para provimento do
recurso interposto.

• Sala das Se-s , e 08 de outubro de 2008

JULIO CE: ••\ ' -14 EIRA GOMES

Presidente e L -lator

•
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Declaração de Voto

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA

Quanto à questão preliminar relativa à fluência do prazo decadencial, no meu
entender deveria o julgamento ser convertido em diligência para verificar quando foi a emissão
do MPF ou TIAF relativo aO lançamento que foi anulado.

O Supremo ; Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no ;julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a .
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212 de 1991, nestas palavras:

• Súmula Vinulante n° 8"São inconstitucionais os parágrafo único
do artigo 5" ido Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

Conforme previsto 'no art. 103-A da Constituição Federal a Súmula de n ° 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art. 103-A. à Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
• provocação, Mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
• reiteradas d4isões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,

a partir de stfa publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proced r à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida

• em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n ° 8.212, há que
serem observadas as regra previstas no CTN. Nesse sentido deve ser seguida a interpretação
adotada pelo STJ no julgarento proferido pela I a Seção no Recurso Especial de n ° 766.050,	 •
cuja ementa foi publicada no Diário da Justiça em 25 de fevereiro de 2008, nestas palavras:

PROCESSU4 CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS, ALEGADA NULIDADE DO
AUTO DE INFRAÇA-0. VALIDADE DA CDA. IMPOSTO SOBRE
SERVIÇOS bE QUALQUER NATUREZA - ISS. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE NA LISTA DE
SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI N" 406/68. ANALOGIA.
IMPOSSIBILOADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA
PÚBLICA VÉNCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO ãç
3." DO ARr 20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA
FÁ TICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07 DO STJ. DECADÊNCIA DO
DIREITO DÉ O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
INOCORRÊNCIA. ARTIGO 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO C7W.

1. O Impost io sobre Serviços é regido pelo DL 406/68, cujo fato
gerador é a Prestação de serviço constante na lista anexa ao referido
diploma legal, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem
estabelecime*to fixo. 2. A lista de serviços anexa ao Decreto-lei n."
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406/68, para fins de incidência do ISS sobre serviços bancários, é
taxativa, admitindo-se, contudo, uma leitura extensiva de cada item, no
afã de se enquadrar serviços idênticos aos expressamente previstos
(Precedente do STF: RE 361829/RJ, publicado no DJ de 24.02.2006;
Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ de
26.10.2006; e AgRg no Ag 577068/GO, publicado no DJ de
28.08.2006). 1 3. Entrementes, o exame do enquadramento das
atividades desempenhadas pela instituição bancária na Lista de
Serviços anexa ao Decreto-Lei 406/68 demanda o reexame do conteúdo• fático probatório dos autos, insindicável ante a incidência da Súmula
7/STJ (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ
de 26.10.2006; e REsp 445137/MG, publicado no DJ de 01.09.2006). 4.

• Deveras, a veficaçã o do preenchimento dos requisitos em Certidão de
Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência
inviável em sede de Recurso Especial (Súmula 07/STJ). 5. Assentando a
Corte Estaduhl que "na Certidão de Dívida Ativa consta o nome do
devedor, seu endereço, o débito com seu valor originário, termo inicial,
maneira de cálcular juros de mora, com seu fundamento legal (Código
Tributário MU nicipal, Lei n." 2141/94; 2517/97, 2628/98 e 2807/00) e a
descrição de todos os acréscimos" e que "os demais requisitos podem

• ser observadds nos autos de Processo administrativo acostados aos
autos de exeCução em apenso, onde se verificam: a procedência do
débito (ISSQ1n1), o exercício correspondente (01/12/1993 a 31/10/1998),
data e númer do Termo de Inicio de Ação Fiscal, bem como do Auto
de Infração que originou o débito", não cabe ao Superior Tribunal de
Justiça o reeXame dessa inferência. 6. Vencida a Fazenda Pública, a
fixação dos ih onorá rios advocatícios não está adstrita aos limites
percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo
o valor dado causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, 4",
do CPC (Precedentes: AgRg no AG 623.659/RJ, publicado no DJ de
06.06.2005; e AgRg no Resp 592.430/MG, publicado no DJ de

4 29.11.2004). r. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por
eqüidade, para afixação dos honorários, encontra óbice na Súmula 07,
do STJ, e no ántendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite
legal, a fixtição de honorários de advogado, em complemento da

• condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a
recurso ext+rdinário" (Súmula 389/STF).8. O Código Tributário
Nacional, ao l dispor, sobre a decadência, causa extintiva do crédito
tributário, asSim estabelece em seu artigo 173: "Art. 173. O direito de,a Fazenda Publica constituir , o crédito tributário extingue-se após 5

• (cinco) anos, Contados: 1- do primeiro dia do exercício seguinte àquele
• em que o la4amento poderia ter sido efetuado; II- da data em que se

tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o
lançamento anteriormente efetuado. Parágrafo único. O direito a que
se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do
prazo nele .19-evisto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituição ao crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo,
de qualquer tnedida preparatória indispensável ao lançamento." 9. A
decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa
no perecimetito do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito
tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-
se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam:

• (t) regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos
sujeitos ao lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

• 9
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lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o
pagamento antecipado; (h) regra da decadência do direito de lançar
nos casos em que notificado o contribuinte de medida preparatória do
lançamento, e Ini se tratando de tributos sujeitos a lançamento de oficio• ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que inocorre
o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lançar
nos casos dos tributossujeitos a lançamento por homologação em que
há parcial pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do
direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com fraude,
dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de
medida preparatória; e (v) regra da decadência do' direito de lançar
perante anulação do lançamento anterior (In: Decadência e Prescrição
no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3" Ed., Max
Limonad, págs. 163/210). 10. Nada obstante, as aludidas regras
decadenciais !apresentam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.
11. Assim, conta-se do "do primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, 1, do
CT1V), o prazO qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário
(lançamento s•Ie oficio), quando não prevê a lei o pagamento

• antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o
mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do
contribuinte, !bem como inexistindo notificação de qualquer medida
preparatória for parte do Fisco. No particular, cumpre enfatizar que
"o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 	 •
poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro
dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, sendo
inadmissível á aplicação cumulativa dos prazos previstos nos artigos
150, § 4', e 1731 do CTN, em se tratando de tributos sujeitos a
lançamento por homologação, afim de configurar desarrazoado prazo
decadencial decenal. 12. Por seu turno, nos casos em que inexiste
dever de pagamento antecipado (tributos sujeitos a lançamento de
oficio) ou quándo, existindo a aludida obrigação (tributos sujeitos a
lançamento for homologação), há omissão do contribuinte na

• antecipação do pagamento, desde que inocorrentes quaisquer ilícitos
(fraude, dolo ou simulação), tendo sido, contudo, notificado de medida
preparatória indispensável ao lançamento, fluindo o termo inicial do
prazo decadencial da aludida notificação (artigo 173, parágrafo único,
do CTN), independentemente de ter sido a mesma realizada antes ou
depois de iniOiado o prazo do inciso 1, do artigo 173, do CT1V. 13. Por
outro lado, a decadência do direito de lançar do Fisco, em se tratando
de tributo 54/eito a lançamento por homologação, quando ocorre
pagamento ántecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o
contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido
notificado páo Fisco de quaisquer medidas preparatórias, obedece a

• regra previstá na primeira parte do § 4", do artigo 150, do Codex
Tributário, segundo o qual, se a lei não fixar prazo a homologação,
será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador: "Neste
caso, concorre a contagem do prazo para o Fisco homologar

• expressamente o pagamento antecipado, concomitantemente, com o
prazo para O Fisco, no caso de não homologação, empreender o
correspondente lançamento tributário. Sendo assim, no termo final
desse period4, consolidam-se simultaneamente a homologação tácita, a
perda do direito de homologar expressamente e, conseqüentemente, a
impossibilidáde jurídica de lançar de oficio" (In Decadência e

lo
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Prescrição nopireito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3" Ed.,
• Max Limonal , pág. 170). 14. A notificação do ilícito tributário,

• medida indispensável para justificar a realização do ulterior
lançamento, afigura-se como dies a quo do prazo decadencial
qüinqüenal, eii n havendo pagamento antecipado efetuado com fraude,
dolo ou simulação, regra que configura ampliação do lapso
decadencial, in casu, reiniciado. Entrementes, "transcorridos cinco
anos sem que ia autoridade administrativa se pronuncie, produzindo a	 •
indigitada notificação formalizadora do ilícito, operar-se-á ao mesmo
tempo a decadência do direito de lançar de oficio, a decadência do
direito de con;stituir juridicamente o dolo, fraude ou simulação para os
efeitos do art. 173, parágrafo único, do CTN e a extinção do crédito
tributário em 'razão da homologação tácita do pagamento antecipado"
(Eurico MarcOs Diniz de Santi, in obra citada, pág. 171). 15. Por fim, o
artigo 173, II, do CTN, cuida da regra de decadência do direito de a
Fazenda Púli,lica constituir o crédito tributário quando sobrevém
decisão definitiva, judicial ou administrativa, que anula o lançamento
anteriormentj efetuado, em virtude da verificação de vício formal.

• Neste caso, di marco decadencial inicia-se da data em que se tornar
• definitiva a aludida decisão anulatória. 16. In casu: (a) cuida-se de

tributo sujeitó a lançamento por homologação; (b) a obrigação ex lege
de pagament io antecipado do ISSQN pelo contribuinte não restou
adimplida, nó que concerne aos fatos geradores ocorridos no período
de dezembro l de 1993 a outubro de 1998, consoante apurado pela
Fazenda Púbk ica Municipal em sede de procedimento administrativo

• fiscal; (c) a notificação do sujeito passivo da lavratura do Termo de
Início da Ação Fiscal, medida preparatória indispensável ao
lançamento direto substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (d) a instituição
financeira não efetuou o recolhimento por considerar intributáveis,
pelo ISSQ1V, as atividades apontadas pelo Fisco; e (e) a constituição do
crédito tributário pertinente ocorreu em 01.09.1999. 17. Desta sorte, a
regra decadencial aplicável ao caso concreto é a prevista no artigo
173, parágrafo único, do Codex Tributário, contando-se o prazo da
data da notificação de medida preparatória indispensável ao
lançamento, o que sucedeu em 27.11.1998 (antes do transcurso de
cinco anos da ocorrência dos fatos imponíveis apurados), donde se
dessume a higidez dos créditos tributários constituídos em 01.09.1999.
18. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido.

As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação, assim
devem, em regra, observai- o disposto no art. 150, parágrafo 4° do CTN. Havendo, então o
pagamento antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do
CTN. Entretanto, somente se homologa pagamento, assim caso esse não exista, não há o que
ser homologado, devendo assim ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN havendo
a necessidade de lançamento de oficio substitutivo, conforme previsto no art. 149, inciso V do
CTN. Nessa hipótese, casq não haja o lançamento, o crédito tributário será extinto em função
do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não
será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4° do CTN, sendo aplicado necessariamente o
disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento antecipado.

• Além da verificação da ocorrência ou não do pagamento antecipado, há que se
analisar se a fiscalização notificou ou não o contribuinte de medida preparatória nece ária ao
lançamento. Nessa hipótese, o prazo de cinco anos para constituição do crédito contar s -ia da

. II
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notificação da medida preparatória para a realização do lançamento. Da mesma forma é
aplicado o disposto no art. 1,73, parágrafo único do CTN, nos casos de necessidade de apuração
de dolo, fraude ou simulação.

É como voto
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